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e|. “li O cª'-L…. _ _ “""? sMEC/UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ Nxxêâããkam

nrsonuçxo no os/cossusx. ns 29 as sarcasmo nr 1988
Disciplina a concessão de'bolsas na Uni—versidade Federal do ceara.

, o ªstros DA UNIVERSIDADE FEDERAL no CEARÁ, no uso desuas atribuiçoes legais e estatutárias e tendo em vista o que de-liberou o Conselho Universitario, em sua reunião de 29 de setem——bro do corrente ano, na forma do que dispõe o Art. 39 da Lei nº..5.540, de 28 de novembro de 1968, combinado com os Arts. 12, lee—tra ª, e 25, letradª, do Estatuto, e considerando, ainda, o diªposto na alinea ª_do Art. 121 do Regimento Geral,
a a s o L v a:— 3
Art. 19 - A Universidade Federal do Cearã concederí;)"

1

í - - . . . ,/*â.. _“ bolsas para atender aos programas a seguir enumerados.
&) Monitoria;b) Iniciação Científica;
e) Administraçío;
d) Informatica;
e) Trabalho;
f) Extensão; ,
g) Camerata/Coral;
h) Estagio de 19 e 29 Graus;
i) Estágio Curricular.
Parágrafo Único — O numero e valor das bolsas serão fânados no Plano ºperacional em vigência e nos limites das disponi—*_WN. bilidades orçamentarias.

..Xª—w Art. 29 - As bolsas a que se refere o artigo anterior
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tam as seguintes finalidades:
a) ªonitoria — Desenvolver, nos alunos que _apreaentemrendimento escolar satisfatorio, o interesse e a aptidao para ;acarreira docente; 'b) iniciação Cientifica — Desenvolver, nos alunos queu;demonstrem vºcaçao para a pesquisa, o interesse e a aptidão paraa investigaçao cientifica;
c) Administração — Dar oportunidade a estudantes dessa¡rea ou Áreas aÍins, para que possam estagiar junto Es atividadesde administração da propria Universidade, estimulando a formaçãode futuros técnicos;
d) Informática — Aprimorar o conhecimento dos alunosde Processamento de Badoo e cursos afins, no sentido de prepari-——los tecnicamente para o exercício de atividades profissionais emInformatica;
e) Trabalho — Prºporcionar aos estudantes dos vãrioscursos de graduaçao, a oportunidade de aprendizagem em diversostipos de trabalho, mediante apoio financeiro aos comprovadamentecarentes;
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f) Extensão - Dar oportunidade ao estudante de deseªvolver atividades de ação cultural e comunitâria,possibilitando--lhe, pela convivência com a comunidade, maior enriquecimento doseu currículo;
g) Camerata/Coral - Prºporcionar aos estagiários que. . … . . . .a integram, a oportunidade de desenvolver e aperfeiçoar a sua vg“_"" 'l’ o ocaçao artistico-muslcal;h) Estªgio EE 19 e g_ Graus - Proporcionar a estudan-tes de 19'90 29 gratis, estagio Îunto as areas administrativas daUniversidade;
i) Está-io Curricular — Proporcionar ao estudante condu _ _…. ‘ . '. …diçoes de realizar o estagio obrigatorio constante de seu curri-culo de graduaçao.
Art. 39 - As bolsas de que trata o Art. 19 serão pªgas com recursos provenientes do Tesouro Nacional, Auxílios e/ouConvenio e Receita Diretamente Arrecadada.
Art. 49 - Os valores de cada tipo de bolsa, quantida—des e respectivos períodos de concessão, serão fixados semestralmente mediante Portaria do Reitor, com base em estudos feitos pglas pro—reitorias respectivas e de acordo com sandisponibilidadesorçamentârias.
Art. 59 - A seleção, a coordenação, o acompanhamgntota_a avaliação dos bolsistas, bem como o regime em que exercerao assuas atividades, serao objeto de normas específicas, a serem baiNxadas pelos õrgaos competentes.
Art. 62 - A presente Resolução entrarª em vigor na-dªta de sua aprovaçao, revogadas & Resoluçao n? OZ/CONSUNI, de 12..02.88, e demais disposiçoes em contrário.
Reitoria da Universidade Federal do Gear:za, 30 de setembro de 1988.

Prof.
Reitor
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